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Expediente
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GERAiS

Academia de Polícia Civil

Portaria nº . 65/D .A ./ACADEPOL /PCMG/2016 .

O Diretor da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LOPC e demais legislações vigentes, TORNA 
SEM EFEiTO a Portaria nº . 61/D .A ./ACADEPOL /PCMG/2016, publi-
cada no Diário Oficial “Minas Gerais” de 13/05/2016.
Registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 
19 de maio de 2016 .

Anderson Alcântara Silva Melo
Delegado-Geral de Polícia

Diretor da Academia de Polícia Civil
19 835120 - 1

POLiCiA CiviL DE MiNAS GERAiS
DEPARTAMENTO DE TRÂNSiTO/DETRAN/MG

Portaria N .º 552, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Alexandre Nunes Muniz, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 052 .677 .266-12, categoria “B”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .13 .315 .011-0, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 553, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Alexandre Pereira De Araújo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 044 .716 .794-94, categoria “A”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .14 .072 .169-7, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 554, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Claudinei Leite Da Silva, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 026 .932 .107-21, categoria “D”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Contagem/MG, autos de processo nº 0079 .13 .044 .524-4, 
teve seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 555, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Claudiney De Oliveira Guerra, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 043 .462 .411-90, categoria “AB”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Leopoldina/MG, autos de processo nº 
0384 .13 .001 .767-4, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 180 (cento e oitenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 556, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Clinge Staff Junior, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) nº 015 .794 .170-91, categoria “AB”, atualmente 
no DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 307, do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo DETRAN/PR, em 
procedimento administrativo processado perante o Estado do Paraná, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor cassado, nos termos do 
artigo 263, i, do CTB;
Considerando que o condutor cumpriu o prazo de suspensão entre 
março de 2011 e março de 2013 .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 557, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Dimas Orlando Rosa, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) nº 048 .542 .142-59, categoria “AB”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 302, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Ponte Nova/MG, autos de processo nº 0521 .10 .013 .682-4, 
teve seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 558, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Fabiano Junio Ferreira Rodrigues, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) nº 054 .997 .209-19, categoria “A”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .13 .268 .851-6, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 559, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Fabrício Marlen Teixeira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 024 .405 .524-16, categoria “E”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judi-
ciário da Comarca de Carmo do Paranaíba/MG, autos de processo nº 
0143 .15 .005 .340-1, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 180 (cento e oitenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 560, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Flávio Rodrigues De Barros, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 034 .500 .533-73, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .09 .658 .599-7, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 561, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Givanildo De Oliveira Mendes, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 025 .952 .676-02, categoria “E”, 
expedida pelo DETRAN/SP, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Patos de Minas/MG, autos de processo nº 
0480 .07 .100 .072-7, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 910 (novecentos e dez) dias;
Considerando que foi interposto recurso contra a sentença, reduzindo o 
prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automotores para 75 
(setenta e cinco) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 562, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que ismael Furtado De Souza, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 009 .534 .879-64, categoria “B”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Uberaba/MG, autos de processo nº 0701 .14 .014 .884-5, 
teve seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 563, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Jesus Emídio Da Silva, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 022 .647 .195-80, categoria “D”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Senador Firmino/MG, autos de processo nº 
0657 .12 .001 .335-1, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 90 (noventa) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 90 (noventa) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 564, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Lucimar Dos Reis Braga, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 022 .971 .725-08, categoria “C”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 302, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário 
da Comarca de Paraíba do Sul/RJ, autos de processo nº 0001837-
19 .2010 .8 .19 .0040, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 1095 (mil e noventa e cinco) dias;
Considerando que foi interposto recurso contra a sentença, reduzindo 
o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automotores para 
60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 565, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Marcelo Aparecido Dias, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 021 .439 .870-46, categoria “AB”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .13 .234 .963-0, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 70 (setenta) dias;
Considerando que foi negado provimento ao recurso interposto contra 
a sentença, permanecendo o prazo de suspensão do direito de dirigir 
veículos automotores em 70 (setenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 566, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Marcus vinícius Silva Garcia, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) nº 048 .476 .376-28, categoria 
“A”, expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca de Palma/MG, autos de processo nº 
0467 .12 .001 .127-6, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 180 (cento e oitenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 567, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Nelson Francisco De Almeida, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 015 .033 .610-21, categoria “AE”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crimes de trânsito previstos no arts . 302, 303 e 
306, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, conde-
nado pelo Poder Judiciário da Comarca de Pouso Alegre/MG, autos de 
processo nº 0525 .13 .021 .790-0, teve seu direito de dirigir veículo auto-
motor suspenso pelo prazo de 780 (setecentos e oitenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automotores 
em 780 (setecentos e oitenta) dias . Prazo de suspensão já cumprido .
Resolve:

Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 568, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Odelino Ricardo Filho, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 016 .295 .854-04, categoria “C”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .14 .327 .816-6, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 569, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Roberto Matias Faria Noronha, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 036 .473 .169-79, categoria “A”, 
expedida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .14 .060 .028-9, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 570, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Rodrigo vinícius Pereira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 047 .551 .603-76, categoria “B”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Belo Horizonte/MG, autos de processo nº 
0024 .15 .011 .877-6, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 571, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Rubens vidal De Morais, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 006 .859 .558-81, categoria “D”, expe-
dida pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca de Lagoa da Prata/MG, autos de processo nº 
0372 .14 .003 .600-8, teve seu direito de dirigir veículo automotor sus-
penso pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 60 (sessenta) dias .
RESOLvE:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 572, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Sérgio Antônio De Oliveira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) nº 023 .049 .290-78, categoria “D”, expedida 
pelo DETRAN/MG, foi autuado, conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 303, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Barbacena/MG, autos de processo nº 0056 .11 .018 .589-1, 
teve seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 260 
(duzentos e sessenta) dias;
Considerando que não foi interposto recurso contra a sentença, perma-
necendo o prazo de suspensão do direito de dirigir veículos automoto-
res em 260 (duzentos e sessenta) dias .
Resolve:
Art . 1º Recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
nº . 9 .503, de 23/09/1997 e submetê-lo a Novos Exames de sanidade 
física e mental, psicotécnico, legislação de trânsito e direção veicular, 
conforme “caput” do art . 160 do CTB e Resolução nº . 300/2008 do 
CONTRAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Rafaela Gigliotti
Diretora do DETRAN/MG

Portaria N .º 573, de 17 de maio de 2016
A Diretora Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições, e:
Considerando que Waldemar De Moura Silva, titular da Carteira 


